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LEI Nº 10.289, DE 20 DE SETEMBRO DE 2001

Institui o Programa Nacional de Controle de Câncer de Próstata. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
.................................................................................................................................................

Art. 4º O Programa Nacional de Controle do Câncer de Próstata deverá incluir, dentre outras, as seguintes atividades: 
I - campanha institucional nos meios de comunicação, com mensagens sobre o que é o câncer de próstata e suas formas de prevenção; 
II - parcerias com as Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde, colocando-se à disposição da população masculina, acima de quarenta anos, exames para a prevenção ao câncer de próstata; 
III - parcerias com universidades, sociedades civis organizadas e sindicatos, organizando-se debates e palestras sobre a doença e as formas de combate e prevenção a ela; 
IV - outros atos de procedimentos lícitos e úteis para a consecução dos objetivos desta instituição. 
V - sensibilizar os profissionais de saúde, capacitando-os e reciclando-os quanto a novos avanços nos campos da prevenção e da detecção precoce do câncer de próstata. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.045, de 25/11/2014)
Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 4º-A. As unidades integrantes do Sistema Único de Saúde são obrigadas a realizar exames para a detecção precoce do câncer de próstata sempre que, a critério médico, tal procedimento for considerado necessário. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.045, de 25/11/2014)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 20 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Serra 
Roberto Brant

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito privado que operam planos de assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação específica que rege a sua atividade, adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui estabelecidas, as seguintes definições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)
I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)
II - Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica constituída sob a modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa, ou entidade de autogestão, que opere produto, serviço ou contrato de que trata o inciso I deste artigo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)
III - Carteira: o conjunto de contratos de cobertura de custos assistenciais ou de serviços de assistência à saúde em qualquer das modalidades de que tratam o inciso I e o § 1º deste artigo, com todos os direitos e obrigações nele contidos. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)
§ 1º Está subordinada às normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que apresente, além da garantia de cobertura financeira de riscos de assistência médica, hospitalar e odontológica, outras características que o diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como:
a) custeio de despesas;
b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada;
c) reembolso de despesas;
d) mecanismos de regulação;
e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de procedimentos solicitados por prestador escolhido pelo consumidor; e
f) vinculação de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou critérios médico-assistenciais. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)
§ 2º Incluem-se na abrangência desta Lei as cooperativas que operem os produtos de que tratam o inciso I e o § 1º deste artigo, bem assim as entidades ou empresas que mantêm sistemas de assistência à saúde, pela modalidade de autogestão ou de administração. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)
§ 3º As pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior podem constituir ou participar do capital, ou do aumento do capital, de pessoas jurídicas de direito privado constituídas sob as leis brasileiras para operar planos privados de assistência à saúde. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)
§ 4º É vedada às pessoas físicas a operação dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)

Art. 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
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(PET-SCAN ou PET-CT), que é capaz de detectar alterações sutis, que às vezes não
aparecem mesmo nas cintilografias.


Essa sensibilidade pode ser importante, por exemplo, na investigação de
metástases ou recidiva do câncer, porque o resultado alterado pode motivar a utilização
de tratamentos específicos.


A  Agência  Nacional  de  Saúde  Suplementar  (ANS)  determina,  no  rol
mínimo  de  procedimentos  dos  planos  de  saúde,  a  cobertura  ao  PET-SCAN  para
diagnóstico em nove tipos de cânceres, porém sem incluir o de próstata.


Entendemos que isso prejudica milhares de brasileiros, já que existem
evidências científicas para a utilização deste tipo de tomografia, por exemplo quando há
recidiva bioquímica sem alterações em outros exames1,  ou quando as lesões são de
pequeno tamanho2.


Este Projeto de Lei pretende incluir, na Lei nº 10.289, de 20 de setembro
de 2001, que institui o Programa Nacional de Controle do Câncer de Próstata, a cobertura
ao  PET-SCAN  quando  houver  indicação  técnica.  Pedimos  o  apoio  dos  colegas
parlamentares para a aprovação desta importante medida, que poderá salvar vidas ou
amenizar o sofrimento de pacientes com câncer. 


Sala das Sessões, em abril de 2020. 


WELITON PRADO
DEPUTADO FEDERAL – PROS/MG


RICARDO IZAR 
DEPUTADO FEDERAL – PP/SP


1
 Clinical PET Imaging in Prostate Cancer. Radiographics v. 37 n. 5, 2017.


2
 Society of Nuclear Medicine and Molecular Imaging. Molecular Imaging and Prostate Cancer. Link: 
http://www.snmmi.org/AboutSNMMI/Content.aspx?ItemNumber=5662.


Gabinete Dep. Weliton Prado: Praça dos Três Poderes, Câmara 
dos Deputados, Gab. 250, Anexo IV, CEP  70160-900 - Brasília- DF.
E-mail: dep.welitonprado@camara.leg.br, 
Fone: (61) 3215 5250, (31) 997890902 (zap)


Gabinete Dep. Ricardo Izar: Praça dos Três Poderes, Câmara dos 
Deputados, Gab. 634, Anexo IV, CEP  70160-900 - Brasília – DF 
E-mail: dep.ricardoizar@camara.leg.br 
Fone: (61) 3215 5634 


*C
D2


06
62


00
12


90
0*Le


xE
di


tDo
cu


m
en


to
 e


le
tr


ôn
ic


o 
as


sin
ad


o 
po


r W
el


ito
n 


Pr
ad


o 
(P


RO
S/


M
G


), 
at


ra
vé


s 
do


 p
on


to
 S


DR
_5


62
70


, e
 (v


er
 ro


l a
ne


xo
),


na
 fo


rm
a 


do
 a


rt
. 1


02
, §


 1
º,


 d
o 


RI
CD


 c
/c


 o
 a


rt
. 2


º,
 d


o 
At


o
da


 M
es


a 
n.


 8
0 


de
 2


01
6.


PL
 n


.2
31


6/
20


20
Ap


re
se


nt
aç


ão
: 2


9/
04


/2
02


0 
21


:0
9



http://www.snmmi.org/AboutSNMMI/Content.aspx?ItemNumber=5662




image4.emf



Projeto de Lei
(Do Sr. Weliton Prado )


 


 


Altera a Lei nº 10.289, de 20 de


setembro de 2001, que institui o Programa


Nacional de Controle do Câncer de


Próstata, para incluir a cobertura, por


planos de saúde, do exame PET-SCAN em


pacientes com esta doença.


 


 


Assinaram eletronicamente o documento CD206620012900, nesta ordem:


 


 1  Dep. Weliton Prado (PROS/MG)


 2  Dep. Ricardo Izar (PP/SP)


CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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PROJETO DE LEI Nº ________________/2020
(Dos Srs. Weliton Prado e Ricardo Izar)


Altera  a  Lei  nº  10.289,  de  20  de  setembro  de
2001 , que institui o Programa Nacional de Controle do
Câncer de Próstata, para incluir a cobertura, por planos
de  saúde,  do  exame  PET-SCAN  em  pacientes  com
esta doença.


O Congresso Nacional decreta:


Art.  1º A Lei  nº 10.289,  de 20 de setembro de 2001, passa a vigorar


acrescida do seguinte art. 4º-B:


“Art.  4º-B Cabe às operadoras de planos de saúde definidas nos
termos da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, por meio de rede
própria,  credenciada,  contratada  ou  referenciada,  ou  mediante
reembolso,  respeitada  a  segmentação  contratada,  custear  o
procedimento  de  tomografia  computadorizada  por  emissão  de
pósitrons  (PET-SCAN)  para  pacientes  com  câncer  de  próstata,
mediante prescrição do médico assistente, quando houver indicação
técnica, na forma do regulamento”.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICAÇÃO


O  câncer  de  próstata  é  a  neoplasia  mais  comum  entre  os  homens
brasileiros, com mais de 60 mil novos diagnósticos anualmente no nosso País. Apesar
dos avanços científicos em exames e tratamentos, ainda morrem mais de 15 mil homens
por ano com essa doença no Brasil.


O prognóstico poderia ser melhor, com o acesso a um diagnóstico mais
preciso e precoce. Uma alternativa promissora é a tomografia por emissão de pósitrons


Gabinete Dep. Weliton Prado: Praça dos Três Poderes, Câmara 
dos Deputados, Gab. 250, Anexo IV, CEP  70160-900 - Brasília- DF.
E-mail: dep.welitonprado@camara.leg.br, 
Fone: (61) 3215 5250, (31) 997890902 (zap)


Gabinete Dep. Ricardo Izar: Praça dos Três Poderes, Câmara dos 
Deputados, Gab. 634, Anexo IV, CEP  70160-900 - Brasília – DF 
E-mail: dep.ricardoizar@camara.leg.br 
Fone: (61) 3215 5634 
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